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VER. DO OLIVEIRA DOS SANTOS
Presiderrtc da Cârnara Municipal de Cáceres
Rua Coronel José Dulce, esq. I{ua Gal Osório
Cáceres - M]' - CFP 78210-056

Ptef .: Protocolo n' 12j9212022 dc 1110512022

Horas.

Ass.

Senhor Presidente:

Acusatnos o recebirnento do Oficio no 63112022-SL/CMC, por meio do

qual essa Colcnda Câmara encaminha-nos a Indicação n" 40912022, de autoria da ilustre

vereadora, Mazéh Silva - PT, que indica ao Ilxecutivo Municipal, incentivos fiscais

para ernprcendedoristno social e cconomia solidária realizadas por mulheres chefes de

farnília.

Irm resposta, oonÍbrme manifcstação da Secretaria Municipal de Fazenda,

informamos a Vossa llxcclência que, o tema tem sido objeto de grande discussão neste

atual ccnário, principahnente por conta da pandernia. É certa c indiscutível a

necessidade de fornentar esse conjunto de atividades sustentável na economia e na

valonzação do ser humano.

Assim, em respeito a csta casa em razão do ora solicitado e da grande

comoção o Município dc Cácercs, atravós da Sccretaria Municipal de Fazenda, criou

uma comissão com rnembros da Prefeitura, da Sociedade e da Câmara Municipal para

avaliar e, se nocessário, alterar as alíquotas dos tributos e taxas de cornpetência

rnunicipal, bern collro rcalizar um estudo de irnpacto financeiro.

A I'un dc evitar prejuízos maiores, o rnunicípio adotou uma sórie de ações

e incentivos fiscais voltadas ao Ilmpreendedorismo Social, a Economia Solidária e aos

Comércios'I'radicionais.

As taxas para liccnça de comórcio ou pequcnos cotnerciantes sofreram

redução ou rnodificação na sua forma de recolhimento.
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A f'axa de Ocupação de Solo, por exemplo, pode scr parcelada em até 10

(dez) parcelas tnensais, sendo que o vencimento da últirna parcela deve ser dentro do

exercício, de acordo coln o Decreto n.027 de2l de janciro de2022.

O Alvará também sofreu alteração, antcs os valores da licença eram

calculados considerando os 12 mcses do ano, independenterrente do tempo de serviços

que o contribuinte iria cxercer. Agora, os valores são cobrados proporoionalmente. Isto

é, se o requerente mantiver suas atividades funcionando por apenas 3 (três) rleses, o

valor da licença considerara somente estes 3 (trôs) meses.

Aos empreendedorcs que se enquadram na categoria Microernpreendedor

Individual (MEI), o rnunicípio assegura o custo zcro em todas as despesas advin«las do

exercício do poder de polícia, serviços administrativos, nos termos do ar1. 4o, § 3o da Lci

Cotnplernentar 12312006. Portanto, os MEIs não possucrn custas.

Alérn dos MEIs, o Código Tributário Municipal prevê a desoneração dos

custos corl a liccnça de funcionamento em outras hipótescs. O art. 183 do referido

Código dispõe que:

são isentos do rccolhimento da taxa de liocnça para cxercício de cornércio

eventual ou arnbulante:

I - ccgos e mutilados qlle exercem comércio ou indúrstria ern escala ínfirna;

II - engraxates ambulantes;

III- pequenos vendcdores de doccs, I'r'utas c outros comcstíveis, quc exercem

comércio por conta própria;

IV - autônolnos que requercrcrn o alvará apenas para fins dc comprovação

junto à Previdência Social, não scndo, entretanto, renovado anualmente.

Sendo assittt, ó certo que o Município velx culnprindo com seu papel no

que se refere aos inoentivos íiscais para a econornia de pequeno e grande porte, sempre

em observância ao princípio da proporoionalidadc, de modo, que ambos

empreendedores são beneficiados pelas políticas fiscais.

Atenciosamente.

ANTÔNIA
P

RATO DIAS
Cácercs
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